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PROTOC%LÚ [ 

7 
EDSON FIGUEIREDO MAGALHAES já devidamente qualificado 
===t D LR IREDO MAGALHAES 

nos autos em epigrafe, vem, respeitosamente, perante esta Augusta 
Comissdo de Economia e Finangas, informar que o MMº Juiz da Vara da 
Fazenda Publica Estadual, Municipal e Registros Pablicos de Guarapari 
DEFERIU_TUTELA DE URGENCIA para suspender os efeitos dos 
Pareceres Prévios TC-95/2024-4 e TC-001/2025-1, emitidos pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, conforme se vé do 
documento anexo. 

Ora, com a maior das vénias, estando suspensos os efeitos dos 
focados pareceres prévios, deve ser suspenso o processo de julgamento 
anual das contas, referente ao exercicio de 2022, pois, renovando as 
vénias, não há como a Augusta Casa Legislativa prosseguir no 
julgamento de pareceres prévios cujos efeitos estio suspensos. 
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CÂMARA MUNISIPAL DE GUARAPARI, 

EM 1MWMÉ 

PROTOCOLC N Ã & 

2232 

Assim, pede-se a juntada aos autos da decisão que concedeu a tutela 
provisória e a consequente suspensão do processo de julgamento de 
contas do exercício de 2022. 

Pede juntada e deferimento. 

Guarapari/ES, 26 de maio de 2025. 
MARLILSON MACHADO SUEIRO DE CARVALHO, i de fame digl por MARUASONMACHADO SUFRO DE CARVALHO 
MARLILSON MACHADO SUEIRO DE CARVALHO 
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PROTOCOLO Nº x 
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PJE ssm 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 
Juízo de Guarapari - Comarca da Capital - Vara da Fazenda 
Pública Municipal e Estadual, Registro Público e Meio 
Ambiente 
Alameda João Vieira Simões, 135, Fórum Desembargador Gregório Magno, Muquiçaba, GUARAPARI - ES - CEP: 29214-110 
Telefone:(27) 31617017 (tel:(27) 3161701 7) 

PROCESSO Nº 5003798-45.2025.8.08.0021 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: EDSON FIGUEIREDO MAGALHAES 
REQUERIDO: ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Advogado do(a) AUTOR: MARLILSON MACHADO SUEIRO DE 
CARVALHO - ES9931 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de retratação (ID 70075888) formulado nos 
termos do art. 1.018, § 1º, do Código de Processo Civil, diante da 
interposicdo de agravo de instrumento contra a decisdo de ID 
67962252, que indeferiu tutela de urgéncia requerida na presente 
acdo anulatdria que busca suspender os efeitos dos Pareceres 
Prévios TC-95/2024-4 e TC-001/2025-1, proferidos pelo Tribunal de 
Contas do Estado, que recomendaram & Camara Municipal de 
Guarapari a rejeicdo das contas do autor no exercicio de 2022, 
quando exercia o mandato de Prefeito. 

Reexaminando os autos & luz dos fundamentos delineados no 
recurso e dos documentos ali colacionados, verifico a presenca de 
elementos relevantes capazes de requalificar o juizo anteriormente 
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firmado quanto à presença dos requisitos previstos no art. 300 do *Q CPC, especialmente sob a ótica do controle de legalidade em sua acepção material e procedimental. 

Na decisdo agravada, considerou-se que o Judicirio não detém competéncia para incursdo no mérito  administrativo  das delibera¢des do Tribunal de Contas, o que permanece juridicamente valido e em conformidade com o entendimento consolidado do STF e do ST). Contudo, os argumentos apresentados no agravo de instrumento deslocam o foco da impugnacdo do campo .da oportunidade e conveniéncia administrativa para o plano da juridicidade formal e substancial, autorizando nova apreciacdo da tutela proviséria no âmbito deste juizo. 

Dentre os pontos relevantes introduzidos oy densificados no recurso, cabe destacar: 

(i) A auséncia de fundamentação individualizada e idônea no Parecer TC-001/2025-1 sobre os fundamentos e documentos apresentados pelo autor em sede de recurso de reconsideração no Processo TC 07463/2024-3 (tel:07463/2024- 3), inclusive quanto à comprovação de superávit primário no exercício subsequente (2024) e à adoção de medidas corretivas pela gestão em tempo hábil. Tal omissão compromete a regularidade do contraditório administrativo e do dever de motivação previsto no art. 93, IX, da CF/88 e no art. 50,1ell, da Lei 9.784/99, circunstância apta a ensejar controle judicial, mormente em sede não exauriente; 

(ii) A inconsistência do critério técnico adotado pelo Tribunal de Contas em relação a precedentes administrativos internos, evidenciada pelo cotejo com pareceres favoráveis em hipóteses análogas (apontadas às fls, 07/12 do agravo), nas quais irregularidades de mesma natureza (déficit financeiro, restos a pagar, divergéncia contébil) foram consideradas sanaveis ou objeto de aprovacdo com ressalvas, sem que se ju 

CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
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caso concreto, a recomendação pela rejeição das contas. Essa inobservância do princípio da isonomia decisória administrativa reforça a alegação de desvio do padrão técnico-jurídico interno, com potencial violação & segurança juridica e 3 confianca legitima; 

(i) A demonstracio de que a eficicia dos pareceres impugnados, embora formalmente opinativa, gera efeitos Juridicos concretos e imediatos na esfera politico-eleitoral do autor, sobretudo diante da possibilidade de sua utilização como substrato para julgamento desfavorável na Câmara e como fator de inelegibilidade, nos moldes do art. 1º, 1, “g", da LC nº 64/90. Tal constatação qualifica o periculum in mora como dano institucional e pessoal grave, atual e de difícil reversão, mesmo na hipótese de procedência final da ação. 
Diante desse conjunto argumentativo, constato que o pedido formulado não mais se apresenta, de forma clara, como mera tentativa de reexame do mérito administrativo da decisão da Corte de Contas, mas sim como potencial controle de legalidade, diante de vícios formais relevantes que se conectam com ausência de motivação adequada e eventual violação a princípios constitucionais da razoabilidade, isonomia e seguranca jurídica, o que justifica a intervenção judicial em sede de tutela provisória, sem esvaziar o mérito a ser apurado em momento oportuno. 

Assim, reconsidero a decisão anteriormente proferida e, com base no art. 1.018, §81°, do CPC, DEFIRO A TUTELA DE URGENCIA para suspender os efeitos dos Pareceres Prévios TC-95/2024-4 e TC- 001/2025-1, emitidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, até ulterior deliberação deste juizo ou julgamento final da presente demanda. 

Intimem-se as partes para ciéncia. CAMARA mu‘;ncm'- DE GUARAPARI 
Após, aguarde-se o decurso do prazo para a réplica. 
Diligencie-se. 
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Camara Municipal de Guarapari-ES 

DISTRIBUIGAO 

Certifico que nesta data foi distribuido o 

presente processo nº (, ê_í/ 
para =Z 
contendo folhas numeradas e 

rubricadas. 

Guarapari/ES [É_I_O_Á)_/_Z;. 

A 
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| \}k ENTAA !&m&mw 
cxm Qifmeron o pduidimense 

e 
SARRINA BUBACH ASTORI 

o —— Presidente da Camara 
BIENIO 2025/2026 
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